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PORTARIAS 

Portaria nº 046/2023, de19 de 
Janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder ao servidor, 
Aldeon Sousa dos Santos, Efetiva na 
função de Gari, matrícula nº 005479-
1, com admissão em01/10/1997, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 

partir de 01/02/2023, referente ao 
período aquisitivo 2021/2022. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

Portaria nº 047/2023, de19 de 
Janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder ao servidor, 
Camilo Vinicius Trindade Silva, 
Efetivo na função de Técnico em 
Meio Ambiente, matrícula nº 012084-
1, com admissão em12/02/2015, 
lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 01/02/2023, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de janeiro de 2023. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 048/2023, de 19 de 
janeiro de 2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAU, 
no uso da atribuição que lhe confere 
a Lei Orgânica do Município, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Conceder ao servidor o Sr. 
João Batista Rodrigues da Silva, 
Efetivo na função de Gari- matrícula 
nº 005592-1, com admissão 
em23/02/1988, lotado(a) na 
Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, Pesca, Agricultura e 
Desenvolvimento Sustentável, Férias 
em Gozo, de acordo com o Art. 76, 
da Lei Municipal nº 700, de 
12/04/1994(Estatuto dos Servidores 
Públicos), de 30 (trinta) dias, a 
partir de 01/02/2023, referente ao 
período aquisitivo 2019/2020. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor 
nesta data, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Palácio “João Melo”, em Macau/RN, 
19 de janeiro de 2022. 

José Antônio de Menezes Sousa 

PREFEITO 

Eriberto Freire da Costa Chaprão 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

APOSENTADORIAS 

Processo nº 3262/22-PREV 
Benefício nº4283 

MARQUIR MARON PAIVA ISIDORIO 

RUA DOUTOR ABELARDO DE MELO Nº 
21 – PORTO DE SÃO PEDRO MACAU - 
RN 

Macau/RN, 19 de janeiro de 2023. 

Comunicamos que, de acordo com o 
art. 40, § 4º, inciso III da CF/88, lhe 
foi concedido a Aposentadoria 
Especial para o Sr. Marquir Maron 
Paiva Isidorio, matrícula 0008125-1, 
lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, na função de VIGIA, 
comas seguintes características: 

DATA DO INÍCIO: 01/FEVEREIRO/2023 

RENDA MENSAL INICIAL: R$ 1.790,48 
(hum mil setecentos e noventa reais 
e quarenta e oito 
centavos).conforme cálculos 
confeccionados nos termos do art. 
40, § 4º, inciso III da CF/88. 

Descrição     Valores 

Vencimento  R$ 1.790,48 

TEMPODE SERVIÇO:    25 anos e 03 
meses e 08 dias  

JOÃO BATISTA BEZERRA FILHO 

DIRETOR PRESIDENTE 
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